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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 104/2026                                 

01 de junho de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de férias a Secretário Municipal e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da lei municipal de nº. 

576/2024, que os Secretários Municipais, na condição de agentes 

políticos, fazem jus ao gozo de férias anuais, conforme previsão legal 

correlata; 

CONSIDERANDO o cumprimento do período aquisitivo, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder férias a Sra. LUCIA NUNES DA SILVA E SILVA, 

ocupante do cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS do Município de Mãe d’Água – PB, pelo período de 10 

(dez) dias, referentes ao período aquisitivo de 2025, a serem usufruídas 

no período de 01 a 10 de junho de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água – PB, em 01 de junho 

de 2026. 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 105/2026                         01 de junho de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de férias a Secretário Municipal e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da lei municipal de nº. 

576/2024, que os Secretários Municipais, na condição de agentes 

políticos, fazem jus ao gozo de férias anuais, conforme previsão legal 

correlata; 

CONSIDERANDO o cumprimento do período aquisitivo, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder férias a Sra. KAREN MYRELLA ALVES 

MONTEIRO, ocupante do cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA DE 

ADMINISTRAÇÃO do Município de Mãe d’Água – PB, pelo período 

de 15 (quinze) dias, referentes ao período aquisitivo de 2025, a serem 

usufruídas no período de 17 de junho a 01 de julho de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água – PB, em 01 de junho 

de 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 106/2026                                                   

01 de junho de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de férias a Secretário Municipal e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da lei municipal de nº. 

576/2024, que os Secretários Municipais, na condição de agentes 

políticos, fazem jus ao gozo de férias anuais, conforme previsão legal 

correlata; 

CONSIDERANDO o cumprimento do período aquisitivo, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder férias a Sra. VILMARIA ALVES DE OLIVEIRA 

RODRIGUES, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Finanças 

do Município de Mãe d’Água – PB, pelo período de 10 (dez) dias, 

referentes ao período aquisitivo de 2025, a serem usufruídas no período 

de 22 de junho a 01 de julho de 2026. 

Art. 2º Durante o período de férias, responderá interinamente pela 

respectiva Secretaria o Sr. INACIO MONTEIRO DE OLIVEIRA, 

sem prejuízo das atribuições do cargo que ocupa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água – PB, em 01 de junho 

de 2026. 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 107/2026                                   

01 de junho de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de férias a Secretário Municipal e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da lei municipal de nº. 

576/2024, que os Secretários Municipais, na condição de agentes 

políticos, fazem jus ao gozo de férias anuais, conforme previsão legal 

correlata; 

CONSIDERANDO o cumprimento do período aquisitivo, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder férias ao Sr. MARCELO MARCIO DA SILVEIRA 

SANTANA, ocupante do cargo de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 

JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER do Município de Mãe d’Água – 

PB, pelo período de 15 (quinze) dias, referentes ao período aquisitivo de 

2025, a serem usufruídas no período de 16 a 30 de junho de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água – PB, em 01 de junho 

de 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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